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			1. APRESENTAÇÃO

			A educação transforma vidas e todo cidadão tem direito à ela, porém sua qualidade é um desafio enfrentado no país e especialmente no estado de São Paulo (OLIVEIRA; ARAUJO, 2005). As unidades escolares estão distribuídas por toda a extensão territorial paulista – na zona rural e urbana; nos grandes centros e nas periferias – mas são regiões geograficamente distintas, com desigualdade social e econômica. O aluno que reside na região central tem acessibilidade aos equipamentos e serviços públicos, a oferta de trabalho é maior, assim como a infraestrutura e o saneamento básico, diferente das regiões periféricas e rurais, o que levanta a discussão sobre a igualdade de direito dos cidadãos, “a ordem das localizações dos bens e serviços públicos e privados na cidade contribui para garantir ou não os direitos das populações” (GIROTTO et al., 2018, p. 11).

			O Estado de São Paulo possui a maior rede de ensino do Brasil, são 5,4 mil escolas autônomas e vinculadas com aproximadamente 3,5 milhões de alunos e 234 mil servidores nos quadros do Magistério, desses, 190 mil são professores distribuídos em 91 Diretorias Regionais de Ensino, que se agrupam em 15 Polos Regionais. Entre as 5,4 mil unidades escolares, 40 atendem mais de 1,8 mil alunos de comunidades indígenas, das etnias Tupi-Guarani, Guarani Nhandewa, Guarani Mbya, Terena, Krenak e Kaingang. Das 91 Diretorias de Ensino, 7 Diretorias (Apiaí, Caraguatatuba, Itapeva, Jundiaí, Registro, São Roque e Votorantim) possuem escolas Quilombolas ou que atendem a alunos oriundos de Quilombos (SÃO PAULO, 2019).

			Para os autores Girotto et al. (2018, p. 2) “a garantia do direito à educação se expressa na liberdade concreta de escolha dos sujeitos em relação ao acesso à unidade escolar, bem como na garantia de permanência e de apropriação dos conhecimentos”, conhecimentos essenciais que todos os estudantes têm o direito de aprender, determinados pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e garantias que podem ser entravadas devido às condições sociais e territoriais em que vivem os alunos, o que não garantem o direito à educação de qualidade, portanto, é imprescindível que “a política pública reconheça a relação entre cidadania e território, desigualmente produzida na lógica de produção do território no capitalismo, pautada no fundamento do lucro e não na soberania dos direitos (individuais, coletivos e sociais)” (GIROTTO et al., 2018, p. 2).

			Em oposição à criação de uma política educacional que reconheça as diferenças sociais e territoriais das unidades escolares distribuídas no Estado de São Paulo, foi implementado o Programa São Paulo Faz Escola (PSPFE), tendo como foco unificar o currículo escolar, implementando o Currículo Oficial do Estado de São Paulo, com documentos orientadores para o trabalho docente, visando garantir uma base comum de competências e conhecimentos para todos os professores e alunos, por meio da distribuição do material didático São Paulo Faz Escola (SPFE), composto pelo Caderno do Aluno e Caderno do Professor. O Programa nasceu devido aos baixos rendimentos dos alunos da rede estadual, resultados observados com a prova Sistema de Avaliação de Rendimento do Estado de São Paulo (SARESP) de 2005.

			O presente trabalho segue a linha de pesquisa de Políticas Culturais: Diversidade e Cidadania. Políticas públicas são ações governamentais dirigidas a resolver determinadas necessidades públicas, existem diferentes modelos ou tipologias desenvolvidas para facilitar o entendimento sobre como e porquê o governo faz ou deixa de fazer alguma ação que repercutirá na vida dos cidadãos, sendo assim, as políticas analisadas e apresentadas são as políticas públicas sociais da educação, que estabelecem diretrizes de implantação e avaliação do material didático da rede pública de educação do Estado de São Paulo (DIAS; MATOS, 2017).

			Esse trabalho tem como objetivos – geral: analisar as percepções de professores do Ensino Fundamental II sobre o material didático SPFE, de uma escola estadual em Mogi das Cruzes; - específicos: a) descrever as possíveis dificuldades e entraves que os professores enfrentam na aplicabilidade do material didático; b) identificar as potencialidades e as fragilidades do material; c) coletar as percepções dos professores frente ao material didático.

			A escolha da unidade escolar para realizar a pesquisa sobrevém pela vivência da pesquisadora como docente, há 8 anos na unidade em questão, lecionando língua inglesa no Ensino Fundamental II e Ensino Médio, percebendo a grande dificuldade na aplicabilidade do material para os alunos residentes na comunidade onde a escola está localizada, afastada do centro urbano, com pessoas vivendo em extrema pobreza e com diversos problemas sociais.

			A relevância desse trabalho para a unidade escolar dá-se à reflexão sobre as percepções dos professores que utilizam o material didático SPFE, verificando as potencialidades e fragilidades do material, e ainda, as dificuldades e entraves em seu desenvolvimento. O levantamento dessas questões possibilita discussões para o aperfeiçoamento do programa do material didático, para que se atenda à diversidade regional da comunidade escolar estudada e de outras unidades que apresentem características semelhantes.

			Como método, optou-se por uma pesquisa de natureza exploratória e descritiva, com levantamento bibliográfico, revisão da literatura e análise das políticas públicas educacionais, com recorte transversal de abordagem qualitativa, sendo um estudo de caso, por estudar a contextualização e as especificidades de uma única e determinada unidade escolar.

			Este estudo baseou-se em documentos legais da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, com publicações iniciadas em 2008 e com publicações do Ministério da Educação de anos remotos, a fim de levantar dados históricos relacionados à origem de programas e políticas educacionais do livro e material didático, além de se embasar em autores como: Tamamoto (2017), Fernandes (2011), Peres e Vahl (2014), Lastória e Souza (2019), Sanfelice (2010), Leandro Filho et al. (2020), Paes e Ramos (2014), Silva (2021), Fiscarelli (2007), Bandeira (2009), Rojo (2005), Freitas e Rodrigues (2008), Vilaça (2010) e Oliveira (2014), Bacich e Moran (2018), Freire (1996), Franco (2019), Hoover-Dempsey (2005), Moura, Prados e Bonini (2019), Girotto et al. (2018) e Girotto (2018; 2019).

			Foram utilizados dados do IBGE e de relatórios de pesquisas como OXFAN (2017, 2021), Instituto Locomotiva (2020) e UNESCO (2019). Para embasar conceitos de Políticas Públicas e bem-estar social, foram citados autores como: Secchi (2017), Dias e Matos (2017), Liberatti (2013), Souza (2006), Rodrigues (2010), Draibe (2002, 2015), Arretche (1996), Kerstenetzky (2006), entre outros.

			Foram enviados questionários, elaborados por meio da ferramenta Google Forms, para 29 professores do Ciclo II, com retorno de 18 questionários preenchidos, sendo a predominância feminina no cargo de magistério. Resultados do estudo apontam que as potencialidades do material didático ajudam no desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem, mas confronta-se com um número maior de fragilidades e com as dificuldades e entraves em seu desenvolvimento, pois o contexto em que a unidade escolar está inserida, impacta consideravelmente no desempenho da sala de aula.

			1.1 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

			1.1.1 Políticas públicas, estado de bem-estar social e políticas educacionais

			Ao tratar de políticas públicas não se pode utilizar apenas um único conceito, de acordo com a revisão de literatura de Souza (2006, p. 24.) “não existe uma única, nem melhor definição sobre o que seja política pública”. Mead (1995) a define como um campo dentro do estudo da política que analisa o governo à luz de grandes questões públicas, Dye (1984 apud SOUZA, 2006, p. 24) sintetiza a definição de política pública como “o que o governo escolhe fazer ou não fazer”, a definição mais conhecida é a de Lasswell, as decisões e análises sobre política pública implicam responder às seguintes questões: quem ganha o quê, porque e que diferença faz (SOUZA, 2006, p. 24).

			Na definição de Dias e Matos (2017), o termo em inglês policy ou policies no plural, é entendido como ação do governo:

			Constitui atividade social que se propõe a assegurar, por meio da coerção física, baseada no direito, a segurança externa e a solidariedade interna de um território específico, garantindo a ordem e providenciando ações que visam atender às necessidades da sociedade (DIAS; MATOS, 2017, p. 2).

			Portanto, Política Pública são as ações traçadas pelos governos para promover a qualidade de vida e os interesses da sociedade. Para Rodrigues (2010, p. 13), Política Pública é “o processo pelo qual os diversos grupos que compõem a sociedade – cujos interesses, valores e objetivos são divergentes – tomam decisões coletivas, que condicionam o conjunto dessa sociedade”.

			Rodrigues (2010) afirma que uma política comum é quando decisões são tomadas de forma coletiva, se convertendo em algo a ser compartilhado, no entanto a política está ligada à noção de poder, ou seja, o poder do homem ou do Estado de influenciar o outro a realizar algo que de outra forma, não o faria.

			Na concepção de Secchi (2017), a Política Pública é um conceito abstrato que se materializa com instrumentos concretos como, leis, programas, campanhas, obras, impostos, entre outros, e está vinculada ao problema público, algo que atinge e incomoda uma quantidade ou qualidade de atores.

			De acordo com Dias e Matos (2017), as políticas públicas, ações governamentais dirigidas a resolver determinadas necessidades públicas, podem ser: a) Política social: saúde, educação, habitação, previdência social; b) Macroeconômica: fiscal, monetária, cambial, industrial; c) Administrativa: democracia, descentralização, participação social; d) Específica ou setorial: meio ambiente, cultura, agrária, direitos humanos.

			Por se tratar de um estudo sobre a política pública educacional do material didático do PSPFE, trata-se de uma política social, que para Viana et al. (2004, p.19), “consiste em uma atribuição, definida politicamente, de direitos e deveres legais dos cidadãos”, onde o Estado deve garantir o mínimo de direitos à sobrevivência de quem não tem condições, ou seja, a Política Social é definida pela intervenção social do Estado e é subdividida em política de previdência, saúde, política educacional, de saneamento, de habitação, transporte, entre outras.

			Existem diversas definições de Estado, a mais comum, enunciada por Celso Ribeiro Bastos, define que o “Estado é organizado juridicamente soberana de um povo em um dado território”, podendo “ser visto sob a perspectiva do Direito e da Sociologia, pois não se pode imaginar um ordenamento sem o fenômeno social que se presta a ser regulado pelo Direito” (LIBERATI, 2013, p. 3).

			Ao longo da história, desenvolveram-se alguns tipos de Estado como: Ocidental, Grego, Romano e Medieval, passando por modificações, até chegar ao Estado Moderno ou Contemporâneo, também chamado de Estado Constitucional, Representativo ou de Direito. Segundo Liberati (2013), o Estado Moderno apresenta diversos tipos constitucionais como: o Estado Liberal, o Estado Socialista, o Estado Fascista, o Estado Social e o Estado Pós-social, historicamente, esses modelos de Estado sofreram mudanças quanto à prática dos atos administrativos realizados pela Administração Pública.

			Cada modelo de Estado possui suas características e finalidades, que com o passar da História, tiveram variadas manifestações de poder político e administrativos e diversas formas de interação com o povo, atingindo-o, influenciando-o ou satisfazendo-o com o exercício de seus direitos (ARAÚJO, 2007).

			O Estado é regido por um conjunto de normas denominado Constituição, segundo Liberati (2013, p. 52), “A Constituição é a norma das normas, a lei fundamental do Estado, o modelo normativo superior de um ordenamento jurídico”.

			Sobre o Estado Constitucional, pode-se dizer que há uma relação entre a força normativa Constitucional e o exercício dos direitos individuais e coletivos, ou seja, cabe ao Estado regimentar e regulamentar a vida em sociedade, proporcionando a dignidade da pessoa humana. O autor adota a posição de Dalmo de Abreu Dallari que defende como fim ou finalidade do Estado o bem comum, ou seja, “o conjunto de todas as condições de vida social que consistam no desenvolvimento integral da personalidade humana e o favoreçam” (DALLARI, 1998 p. 107).

			Diante do exposto, em que os fins do Estado constituem o bem comum como forma de alcançar a satisfação de todas as pessoas, Dias e Matos (2017), afirmam que:

			[...] o Estado tem por fim último oferecer condições para que todas as pessoas que integram a comunidade política realizem seus desejos e aspirações, e para tanto assegura a ordem, a justiça, o bem-estar e a paz externa, que são elementos necessários para que as outras necessidades públicas sejam atendidas (DIAS; MATOS, 2017, p. 9).

			De acordo com Dias e Matos (2017, p. 9), “o Estado desempenhou uma função social como agente econômico destinado a realocar os recursos escassos e amenizar as contradições inerentes ao próprio desenvolvimento das forças de reprodução do capital”, com o aumento da desigualdade social, acentua-se a “configuração do Estado de Bem-Estar Social”.

			O Welfare State ou Estado de Bem-estar Social é resultado de uma forma histórica do Estado, o capitalismo do pós-Segunda Guerra, que possibilitou o funcionamento dos direitos sociais correntes e estabeleceu limites aos efeitos socialmente diferenciadores do mercado (DRAIBE, 2015). Os avanços e conquistas ganharam forças após a Segunda Guerra Mundial, através das coligações de regimes com salvaguarda dos direitos adquiridos. No decorrer do século XX surgiram novas conquistas no campo dos serviços sociais subsidiados pelo Estado em países capitalista desenvolvidos, proporcionando benefícios fundamentais aos cidadãos, como por exemplo: aposentadoria, moradia, saúde entre outros (ARRETCHE, 1996).

			Conforme Arretche (1996), a emergência de programas sociais não é resultado de escolhas, uma vez que as alternativas de políticas são pequenas, pois são as condições econômicas e sociais que determinaram a emergência do Welfare State, e não o contrário, as opções no campo político. Ainda para Arretche (1996), no século XIX, os economistas clássicos importavam-se com o relacionamento entre capitalismo e o bem-estar social e defendiam o Estado liberal contra o Estado que mantinha os privilégios absolutistas, o protecionismo mercantilista e a corrupção.

			Draibe (2002), cita que o campo das políticas sociais, foi criado para assegurar o mínimo ao trabalhador, onde após cinquenta anos de construção institucional, implementação e desenvolvimento de políticas públicas e programas, o sistema brasileiro de proteção social nos anos 80, demonstrou pouca competência para reduzir as desigualdades sociais e se apresentou apenas como uma tentativa de compensar os novos problemas criados por esta sociedade, representando, portanto, formas de compensação, um preço a ser pago ao desenvolvimento industrial.

			Portanto, os atos do Estado devem estar vinculados à Constituição, segundo Liberati (2013, p. 63) todos os serviços prestados pela Administração Pública, devem procurar na Lei sua raiz, de forma que a execução desse serviço contemple e garanta os direitos fundamentais da pessoa humana.

			Para tanto, os Direitos Sociais são fundamentais para o desenvolvimento e dignidade humana, estão presentes no Capítulo II, Art. 6º da CF (1988), “o direito à educação, à saúde, à alimentação, ao trabalho, à moradia, ao lazer, à segurança, à previdência social, à proteção à maternidade e à infância, à assistência aos desamparados”. A Educação é um dos direitos sociais fundamentais para o desenvolvimento individual e do país, o direito à Educação de qualidade é essencial, pois assegura o direito ao cumprimento de outros direitos, proporciona o desenvolvimento econômico, social e cultural.

			O direito à Educação consta no Título VIII da Constituição Federal, Da Ordem Social, presente na Seção I do capítulo III, (arts. 205 a 214), in verbis:

			Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será́ promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

			Art. 206. O ensino será́ ministrado com base nos seguintes princípios: (EC no 19/98 e EC no 53/2006)

			I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

			II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;

			III–pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino (BRASIL, 1988).

			Dessa forma, o conjunto de direitos e garantias sociais estabelecidos e promulgados como normas da Constituição Federal Brasileira, segundo Jorge Miranda (2007, p. 292) “devem ser tomadas como aplicáveis imediatamente – portanto, como normas preceptivas e autoexequíveis”.

			Diante das preocupações em relação ao desenvolvimento humano, organizações mundiais buscam programas para promover o desenvolvimento e erradicar a pobreza, como o PNUD (Programa das Nações Unidas de Desenvolvimento), Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) e Banco Mundial (PCN, MEC).

			Com a educação em pauta nas discussões mundiais, no qual o papel da educação é essencial para o desenvolvimento das pessoas e das sociedades, o governo brasileiro cria os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN), que nascem da necessidade de se construir uma referência curricular nacional para o ensino fundamental que possa ser discutida e traduzida em propostas regionais nos diferentes estados e municípios brasileiros, em projetos educativos nas escolas e nas salas de aula, que possam garantir a todo aluno de qualquer região do país, o direito de ter acesso aos conhecimentos indispensáveis para a construção de sua cidadania, e fundada nos quatros pilares da Educação, que são conceitos baseados no relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre Educação para o Século XXI (PNL, MEC).

			No decorrer da história brasileira, vários planos, programas e políticas educacionais têm sido desenvolvidas, um passo muito importante foi a criação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia federal criada pela Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e alterada pelo Decreto – Lei nº 872, de 15 de setembro de 1969, responsável pela execução de políticas educacionais do Ministério da Educação (MEC), com a finalidade de alcançar a melhoria e garantir uma educação de qualidade a todos, em especial a educação básica da rede pública.

			O FNDE é responsável pela execução de políticas públicas e por diversos projetos e programas em execução como: Alimentação Escolar, Livro Didático, Dinheiro Direto na Escola, Biblioteca da Escola, Transporte Escolar, Caminho da Escola, Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil. Além dos programas citados, o FNDE também é responsável por repassar o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) aos estados (BRASIL, 2021).

			O FUNDEB é um fundo de natureza contábil e de âmbito estadual, composto por recursos provenientes de impostos e das transferências dos Estados, Distrito Federal e Municípios vinculados à educação, conforme disposto nos arts. 212 e 212-A da Constituição Federal. Foi instituído como instrumento permanente de financiamento da educação pública por meio da Emenda Constitucional n° 108, de 27 de agosto de 2020, e encontra-se regulamentado pela Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

			Todo o recurso gerado é redistribuído para aplicação exclusiva na manutenção e no desenvolvimento da educação básica pública, bem como na valorização dos profissionais da educação, incluída sua condigna remuneração. A contribuição da União passará de 10%, do modelo do extinto FUNDEB, cuja vigência se encerrou em 31 de dezembro de 2020, para um aumento gradativo, até atingir o percentual de 23% dos recursos que formarão o Fundo em 2026 (BRASIL, 2021).

			Em 2015, os países membros da Organização das Nações Unidas (ONU) assinaram um compromisso global, a agenda com os 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), que são centro da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável. No Fórum Mundial de Educação, a UNESCO ficou com a coordenação e liderança da elaboração do Marco de Ação da Agenda Educação 2030, para a implementação do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável para Educação (ODS 4), que visa “assegurar a educação inclusiva e equitativa e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos e todas” (ONU, 2019).

			A partir de 2015, iniciou-se a discussão da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), prevista na Constituição Federal, de 1988, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB – Lei nº 9.394/1996), a qual institui que a Base deve nortear os currículos dos sistemas e redes de ensino das Unidades Federativas, como também as propostas pedagógicas de todas as escolas públicas e privadas de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, em todo o Brasil.

			A BNCC também foi prevista no Plano Nacional de Educação (PNE), de 2014, que determina diretrizes, metas e estratégias para a política educacional no período de 2014 a 2024, são 20 metas para a melhoria da qualidade da Educação Básica, sendo que, uma das conquistas do PNE foi o estabelecimento da BNCC (BRASIL, 2019).

			Segundo o MEC (BRASIL, 2019), a Base estabelece conhecimentos, competências e habilidades que se espera que todos os estudantes desenvolvam ao longo da escolaridade básica. Orientada pelos princípios éticos, políticos e estéticos traçados pelas Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica, somando-se aos propósitos que direcionam a educação brasileira para a formação humana integral e para a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva.

			Embora a Base seja uma das metas proposta para melhoria da educação, prevista no PNE, o debate da qualidade educacional transcorre-se pela história brasileira. São muitas as discussões sobre a qualidade da educação, segundo Tamamoto (2017, p. 16), “esquecemos de contextualizá-la com a qualidade do professor, do aluno e da comunidade, que se for ruim, não colabora para um bom resultado”. As questões apontadas pela autora demonstram que o tema “qualidade educacional” é muito abrangente e complexo, pois depende de atores que estão envolvidos de forma direta ou indiretamente em todo o processo educacional e do contexto em que o aluno está inserido.

			O autor Girotto (2019) aborda em seu trabalho dados do PISA (Programa Internacional de Avaliação de Estudantes), analisados pelos autores Oliveira e Araújo (2005), demonstrando os inúmeros fatores que influenciam a qualidade da educação:

			Os estudantes com os melhores desempenhos no PISA frequentemente vêm de escolas compostas pelos grupos em vantagem socioeconômica. Os resultados do teste apontam que as diferenças socioeconômicas incidem na diferenciação do sistema escolar, e que esta tem estreita relação com o alto ou baixo desempenho acadêmico dos estudantes. Além disso, as escolas que possuem clima favorável para a aprendizagem e recursos pedagógicos têm melhor desempenho dos seus alunos no teste. Os estudantes foram indagados sobre a utilização da biblioteca, computadores, calculadoras e laboratórios de suas respectivas escolas. Nas escolas em que essa utilização é mais frequente, o desempenho foi maior. Outros fatores importantes são os relativos à qualificação docente e à proporção de alunos por professor em classe: quanto mais elevada a formação do professor (nível universitário) e quanto menor o número de alunos por classe, maior o desempenho dos estudantes no teste. Entre as escolas em que o número de alunos por professor é maior que 25, o desempenho dos estudantes foi marcadamente pior (OLIVEIRA; ARAÚJO, 2005, apud GIROTTO, 2019, p. 5).

			Segundo Girotto (2019), “a qualidade educacional não pode ser compreendida sem a análise do contexto da aprendizagem, multivariável por excelência”, pois o Brasil possui um vasto contexto desigual, “em que pese o artigo 206 da Constituição Federal tratar da garantia de equidade educacional que pressupõe a oferta, pelas redes de ensino, dos insumos considerados indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem”.

			A desigualdade social é um problema histórico e estrutural no Brasil, que vem se agravando drasticamente no momento de enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus, refletindo imensuravelmente no acesso e na qualidade da educação (FIOCRUZ, 2020).

			A fim de medir o desempenho escolar dos alunos da escola pública, são aplicadas avaliações de grande escala, no âmbito federal e estadual. Na escala nacional, o SAEB (Sistema de Avaliação da Educação Básica), é aplicado pelo INEP (Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira). O SAEB começou em 2019 a ser aplicado na Educação Infantil, Substituiu a Avaliação Nacional da Alfabetização (ANA) do EF I, e substituiu a Prova Brasil do EF II.

			Com a média de desempenho dos alunos, obtida no SAEB, mais as taxas de aprovação, retenção e abandono apuradas no Censo Escolar, compõem o IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica) e que servem de referência para as metas do Plano Nacional da Educação (PNL) (BRASIL, 2019).

			No Estado de São Paulo, é aplicado o SARESP, que juntamente com a taxa de fluxo escolar, obtém-se o IDESP (Índice de Desenvolvimento da Educação de São Paulo) (SÃO PAULO, 2019). Os resultados das avaliações são determinantes para reformulações de políticas educacionais já existentes, ou para a implantação de novas políticas, planos e programas educacionais, como ocorreu em 2005, com o baixo resultado do SARESP, originou-se o PSPFE, motivo de estudo desse trabalho.



OEBPS/image/CINZA.jpg
PROGRAMA SAO PAULO FAZ ESCOLA

PERCEPGOES DE PROFESSORES
DO ENSINO FUNDAMENTAL 11
DE UMA ESCOLA ESTADUAL
DE MOGI DAS CRUZES, SP

Rosana Maria Prado

4 Editora

\ﬁfv





OEBPS/font/Arial-ItalicMT.ttf


OEBPS/font/TimesNewRomanPS-ItalicMT.ttf


OEBPS/font/ArialNarrowMTStd-Bold.otf


OEBPS/font/ArialMT.ttf


OEBPS/image/9786525151212_capa.jpg
b

PROGRAMA SAO PAULO FAZ ESCOLA

PERCEPCOES DE PROFESSORES
DO ENSINO FUNDAMENTAL I
DE UMA ESCOLA ESTADUAL
DE MOGI DAS CRUZES, SP

Rosana Maria Prado





OEBPS/font/TimesNewRomanPSMT.ttf


OEBPS/font/TimesNewRomanPS-BoldItalicMT.ttf


OEBPS/font/TimesNewRomanPS-BoldMT.ttf


OEBPS/font/ArialNarrowMTStd.otf


OEBPS/font/ArialNarrowMTStd-Italic.otf


